
GOVERNO MUNICIPAL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

QUIXERÉ - ADM "QUERO MAIS QUIXERÉ"

ADENDO N° 01

EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO N° 2811.01/2018

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FíSICAS PARA A PRESTAÇÃO DE
SERViÇOS PARA ATENDER AS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO CENTRO DE
ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS - CEO MUNICIPAL E NO CAPS,
COORDENADOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE QUIXERÉ,
conforme especificações constantes do anexo I, parte integrante deste processo.

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
QUIXERE INFORMA AS SEGUINTES ALTERAÇÕES NO EDITAL DE
CHAMAMENTO PUBLICO ACIMA REFERENCIADO:

NA CLAUSULA 3.0 - DA HABILITAÇÃO, ONDE SE LÊ:

3.0 - DA HABILITAÇÃO
3.1- Para habilitar-se ao credenciamento, o interessado deverá requerê-Io através de
carta-proposta junto à SECRETARIA DE SAÚDE, declarando conhecer e concordar
com os termos do Edital, apresentando a seguinte documentação, que deverá ser
apresentada em original ou por cópia devidamente autenticada em Cartório.

3.2- DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO:

3.2.1- Cédula de Identidade e CPF;
3.2.2- Comprovante de endereço devidamente atualizado;
3.2.3- Comprovante de inscrição e de regularidade junto aos órgãos representativos
das respectivas categorias, exclusivamente, para os profissionais integrantes das
equipes de referência (psicólogos, pedagogos, assistentes sociais, terapeutas
ocupacionais, Médicos).

3.3- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
3.3.1- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede da licitante.
a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através
da Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais e da Dívida Ativa da União,
emitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1.751, de 02.10.2014.
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa
Estadual;
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa
Municipal.
3.3.2- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
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LEIA-SE:
3.0 - DA HABILITAÇÃO
3.1- Para habilitar-se ao credenciamento, o interessado deverá requerê-Io através de
carta-proposta junto à SECRETARIA DE SAÚDE, declarando conhecer e concordar
com os termos do Edital, apresentando a seguinte documentação, que deverá ser
apresentada em original ou por cópia devidamente autenticada em Cartório.

3.2- DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO:
3.2.1- Cédula de Identidade e CPF;
3.2.2- Comprovante de endereço devidamente atualizado;
3.2.3- Comprovante de inscrição e de regularidade junto aos órgãos representativos
das respectivas categorias, exclusivamente, para os profissionais integrantes das
equipes de referência (psicólogos, pedagogos, assistentes sociais, terapeutas
ocupacionais, Médicos).
3.2.4- Os profissionais que apresentarem o comprovante de inscrição e regularidades
juntos aos órgãos representativos das respectivas categorias deverão ainda
apresentar comprovação de possuir Curso de Formação ou Aperfeiçoamento nas
Especialidades exigidas para cada função (Endodontia, Cirurgia/Estomacologia,
Cirurgião Dentista-Pacientes com Necessidades Especiais, Periodontia, Saúde Mental,
Enfermeiro etc.).

3.3- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
3.3.1- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede da licitante.
a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através
da Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais e da Dívida Ativa da União,
emitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB nO1.751, de 02.10.2014.
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa
Estadual;
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa
Municipal.
3.3.2- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Quixeré-Ce, 04 de dezembro de 2018.

João Uranio Nogue' a Ferr ira
SECRETARIA D SAÚDE
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Presidente da Comissão de Licitação
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